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ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM FRENTE À 

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA   

 

Rayane Blanda Gouveia do Nascimento¹ 

Eduardo Cyrino de Oliveira Filho² 

Resumo  

A violência contra a mulher se caracteriza como um problema de saúde pública por causar 

diversos danos ás vítima. Nesse contexto, os serviços de saúde têm importante ação no 

enfrentamento da violência contra a mulher por serem os locais responsáveis para o 

acolhimento e assistência à essas vítimas. Diante disso, o objetivo do trabalho é observar 

quais são as dificuldades enfrentadas pelos profissionais de Enfermagem ao prestar 

assistência a essas mulheres. Trata-se de uma revisão de literatura do tipo narrativa, e para 

desenvolver o objetivo proposto foram descritos quatro tópicos: violência contra a mulher 

no Brasil, políticas públicas, assistência ás vítimas de violência e as dificuldades 

enfrentadas pelos profissionais para atuar na assistência a violência contra a mulher. 

Conclui-se, que, a assistência ás mulheres vítimas de violência necessita de ações e 

cuidados na abordagem a vítima a fim de dispensar dificuldades que venham interferir na 

assistência prestada, resultando em um atendimento de qualidade.   

 

Palavras-chave: Enfermagem, violência sexual e/ou física, mulher, políticas públicas. 

 

 

ASSISTANCE OF NURSING PROFESSIONALS IN FRONT OF WOMEN 

VICTIMS OF VIOLENCE 

 

Abstract 

Violence against women is characterized as a public health problem because it causes 

several damages to the victims. In this context, health services have an important role in 

combating violence against women because they are the places responsible for the 

reception and assistance to these victims. Therefore, the aim of this study is to observe 

the difficulties faced by nursing professionals when providing assistance to these women. 

This is a narrative literature review, and to develop the proposed objective, four topics 

were described: violence against women in Brazil, public policies, assistance to victims 

of violence and the difficulties faced by professionals to provide assistance to violence 

against women. It is concluded that the assistance to women victims of violence requires 

actions and care in the approach to the victim in order to dispense difficulties that may 

interfere with the assistance provided, resulting in a quality service.  

 

Keywords: Nursing, sexual and/or physical violence, women, public policies. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A OMS – Organização Mundial de Saúde caracteriza a violência contra à mulher 

como qualquer sofrimento que envolva danos físicos, morais, sexuais e psicológicos, e 

que esteja relacionada a condições de gênero (BRASIL, 2014).  

A Lei da Maria da Penha, tipifica cinco tipos de violência existentes, que se 

caracterizam em, violência física que é a ação que afete a integridade e saúde física, a 

violência psicológica que é qualquer atitude que cause prejuízo emocional afetando assim 

a saúde psicológica e que tende a degradar e/ou controlar ações, decisões, 

comportamentos mediante a ameaças, a violência sexual que vêm através da participação 

de uma relação sexual não desejada, por meio do uso da força, intimidação, que impeça 

a utilização de métodos contraceptivos e que limite o exercício dos seus direitos sexuais 

e reprodutivos, a violência patrimonial que se caracteriza por qualquer destruição de 

objetos pessoais e/ou de trabalho, valores e direitos, e a violência moral que se caracteriza 

por qualquer conduta que gere calúnia, difamação e/ou injúria a vítima (SERPRO, 2018). 

É um evento que atinge diversos níveis de classes sociais, origem, idade, estado 

civil, escolaridade e raça, e trata-se da violação dos direitos humanos, da sua integridade 

e seu direito à vida (BRASIL, 2011a). 

A violência contra a mulher é um problema evidente recorrente no mundo todo, 

principalmente por causar diversos danos a vítima levando até ao óbito. Estudos revelam 

que a violência contra a mulher no Brasil, tornou-se um motivo de grande preocupação, 

pois vem se transformando gradativamente em novos perfis epidemiológicos, onde 

deixou de ser tratada como um problema de foro privado, e passou a ser tratado como 

uma questão de saúde pública (SILVA et al., 2014). 

Mundialmente, a OMS estima que a cada hora, cinco mulheres morrem vítima de 

violência e 119 mulheres são assassinadas pelo parceiro íntimo ou por algum parente 

diariamente. No Brasil em 2016, a central de atendimento (Ligue 180) registrou 65,91% 

de casos de violência cometidos por companheiros, maridos e/ou ex-maridos, namorados 

ou até amantes. No primeiro semestre do ano de 2016 86,64% dos registros eram de 

situações enquadradas a Lei Maria da Penha, que é uma lei em que aumentou o rigor de 

punições e possibilitou a criação de serviços de proteção ás vítimas de violência 

(BRASIL, 2017a). 

A literatura destaca uma maior ocorrência de violência entre mulheres no qual seus 

parceiros estão desempregado, são usuários de álcool e drogas e/ou possuem uma baixa 



4 
 

escolaridade e que até já testemunharam alguma forma de violência familiar, e 

normalmente o parceiro íntimo que é seu principal agressor (MARQUES; COLETA, 

2010). 

Observa-se que no primeiro ato violento as vítimas, no caso as mulheres, criam 

uma expectativa positiva de que não sofrerão uma nova violência, não aceitam e não 

querem acreditar que isso possa vir a acontecer novamente, e isso resulta na omissão da 

queixa formal na delegacia da mulher. A vítima de violência utiliza de seu silêncio como 

uma estratégia na tentativa de impedir que ocorra mais brigas e conflitos, a fim de poupar 

sua família. Entretanto, essas situações passam a envolver emoções como esperança e 

confiança no parceiro (COSTA et al., 2018). 

Sabe-se que essa realidade gera consequências graves na vida e na saúde dessas 

mulheres, pois elas tem duas vezes mais chances de desenvolver depressão, iniciar a 

utilização e ingestão de bebidas alcoólicas e/ou drogas, e na saúde sexual e reprodutiva 

têm uma maior probabilidade de gerar crianças recém-nascidas de baixo peso, prematuros 

e podem também adquirir doenças sexualmente transmissíveis, como a Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida (Aids) ou HIV que é algo bem recorrente, e até a outras 

doenças transmissíveis (OLIVEIRA; FONSECA, 2015). 

O adoecimento ocorrido devido as diversas situações de violência faz com que as 

mulheres busquem os serviços de saúde, para que os profissionais possam auxiliá-las, e a 

partir daí a escuta o acolhimento e a assistência será fundamental para a produção dos 

cuidados. Diante disso entende-se que os serviços de saúde têm uma importante ação no 

enfrentamento da violência contra a mulher, pois são os locais mais procurados que 

realizam os primeiros cuidados a vítima, e que atuam a partir de ações e alternativas que 

podem amenizar e aliviar o enfretamento e o sofrimento dessas mulheres (BRASIL, 

2010a). 

O Ministério da Saúde propõe políticas públicas orientações para a prática 

assistencial dos profissionais, e adverte a necessidade do reconhecimento precoce e 

detecção de agravos devido a violência contra a mulher ser um ato repetitivo entre os 

parceiros, com orientações ás vítimas sobre os meios existentes de assistência como 

grupos de autoajuda na sociedade, atendimento médico, psicológico, da enfermagem e 

dos serviços sociais em geral afim de prevenir novos episódios de violência (AGUIAR, 

2013). 

Devido a essa procura e ao aumento do número de vítimas e a grave condição em 

que essas mulheres se encontravam, foi observado a importância da coleta de dados sobre 



5 
 

a violência, e a organização de ações que possam resolver o problema e  prevenir que 

aconteça novamente ou venha a ter um agravo. Diante disso, foi estabelecida 

obrigatoriamente a realização da notificação nos casos de violência que é uma ferramenta 

considerável para avaliação desses casos, ofertando serviços de assistência e cuidado ás 

vítimas, visando o desenvolvimento e aprimoramento de redes de apoio e proteção 

(FREITAS et al., 2017). 

Diante disso, os profissionais de saúde demonstram dificuldades para o 

atendimento a essas mulheres vítimas de violência devido o constrangimento de procurar 

o serviço de saúde ou até mesmo ao fornecer as informações necessárias aos profissionais 

para um melhor acompanhamento e resolução do caso, como também a desinformação 

da vítima e profissionais capacitados para atenderem e prestarem o atendimento à mulher 

em situação de violência (COSTA et al., 2013). 

Por fim, é importante o aprofundamento dos profissionais de enfermagem nos 

conhecimentos sobre os casos de violência contra mulheres, permitindo que novas ações 

de apoio social sejam desenvolvidas e uma sistematização e assistência de qualidade. Vale 

ressaltar a necessidade da implementação e o fortalecimento de políticas públicas de 

saúde visando uma efetiva conscientização sobre a importância da denúncia, bem como 

a informação adequada sobre os serviços de atendimento disponíveis a essas vítimas.  

Portanto, quais são as dificuldades enfrentadas pelos profissionais de enfermagem ao 

prestar assistência ás vítimas de violência ? 

Para isso o objetivo do trabalho é descrever quais os elementos dificultosos 

presentes na assistência de enfermagem voltadas para essas mulheres vítimas de 

violência.  

 

2. MÉTODO  

 

Trata-se de uma revisão de literatura do tipo narrativa descritiva que, segundo 

Rother (2007) é um método de pesquisa que permite descrever e discutir o 

desenvolvimento de um determinado assunto, sob um ponto de vista teórico ou 

contextual. Constituem na análise da literatura publicada em livros, artigos de revistas 

impressas e/ou eletrônicas na interpretação, sites institucionais e análise crítica pessoal 

do autor.  

O levantamento bibliográfico foi realizado no portal da BVS (Biblioteca Virtual 

de Saúde). Os critérios de inclusão para a coleta de dados foram artigos publicados em 
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português, publicados nos últimos vinte anos, e que retratam a assistência de enfermagem 

a mulher vítima de violência.  

As palavras-chave para busca de artigos utilizadas foram: “enfermagem, 

assistência, violência sexual e/ou física, mulher, desigualdade”. A análise e elaboração 

do artigo, buscou levantar dados e argumentos sobre a prática da assistência de 

enfermagem à mulher vítima de violência e compreender quais são as maiores 

dificuldades enfrentadas por esses profissionais para atuar frente ao exposto. 

3. DESENVOLVIMENTO 

3.1 Violência contra a mulher no Brasil 

 

Atualmente, vivemos em uma sociedade onde as mulheres são vítimas de atos 

nocivos à sua integralidade, apenas por ser do sexo feminino. Isso nos traz a observação 

de um mundo ainda caracterizado pela superioridade masculina, e que se apresenta em 

padrões diferenciados de violência em relação ao agressor, pois normalmente essas 

atitudes partem de pessoas de seu próprio convívio familiar (BRASIL, 2006b). 

A violência praticada pelo parceiro em ambiente doméstico e familiar, é a forma 

mais recorrente de violência contra a mulher. O homem se vê no direito de agir 

agressivamente devido a uma aceitação cultural, que por muitas vezes está relacionado a 

fatores já existentes no ambiente familiar, trazendo uma naturalização e dominação 

masculina (PORTO; BURCHE-MALUSKE, 2012).  

No ponto de vista de gênero, os comportamentos masculinos são agressivos com 

obtenção de força física, enquanto o feminino diz respeito à obediência, renúncias e 

delicadeza. Essa hierarquia de desigualdade se apresentou em razão da inferiorização e 

subordinação feminina (DINIZ et al., 2003).  

A atitude violenta, se torna pertencente ao indivíduo, excluindo do mesmo o 

reconhecimento do ato, suprimindo a vítima à sua própria capacidade de agir frente à 

situação, e interpor atitudes que estejam relacionadas ao acontecido, deixando-a em uma 

situação vulnerável (PIVA et al., 2007).  

E de acordo com essas definições podemos entender que a desigualdade é um fator 

causal para a atuação da violência, devido ao poder enraizado e vinculado as expressões 

masculinas e femininas (PIOSIADLO et al., 2014). 

Entretanto a desigualdade de gênero se mantêm ao longo do processo histórico é 

de grande importância para evidenciar as situações impostas pela sociedade que colocam 
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as mulheres em um local de subordinação por meio de imposições culturais e sociais que 

estão ligadas aos papéis que cada indivíduo tende assumir socialmente (VIGANO; 

LAFFIN, 2019). 

Portanto a prática da violência nem sempre foi vista como um problema social, 

por ser considerado um padrão de comportamento. Antigamente a violência era uma 

forma de educação ás mulheres que não respeitavam os seus respectivos esposos, pais ou 

outros e que desobedeciam a seu papel que era de cuidar da casa, filhos e de servir ao 

sexo masculino (BORDIEU, 2012). 

De acordo com Miskolci (2005), “a cultura não é um estanque, ela se modifica 

através dos tempos”. Muitos comportamentos antes aceitos, se modificaram, causando a 

inferiorização, onde a violência contra as mulheres não são mais aceitas. Mas é 

compreensível que ainda  exista a diferenciação dos direitos em homens e mulheres 

biologicamente. 

Para Del Priore (2014) “ não importa a forma como as culturas se organizaram”, 

essa diferença entre homens e mulheres sempre existiu. No período colonial, na história 

do  Brasil, há registros dessas formas de organização social que confere os homens a 

centralidade do poder em relação ás mulheres que desencadeou em punições físicas, 

agressões verbais e até a assassinatos.  

É inviável abordar a violência contra a mulher sem relacioná-la a diferença de 

gênero, considerando que na sociedade em que vivemos homens e mulheres ocupam 

posições distintas, a diferença de identidade social é construída através de atribuições de 

diferentes papéis impostas pela sociedade devido a categoria de sexo (LETTIERE et al., 

2008). 

Por isso,  no final dos anos 70, ocorreram vários movimentos feministas em prol 

da violência doméstica e familiar contra as mulheres, onde passou a exigir de políticas 

públicas modelos para o enfrentamento para este tipo de violência. O movimento dessas 

mulheres teve resultados produtivos em razão do seu objetivo principal. A implementação 

das políticas públicas veio para a representação do estado, para vencer as desigualdades 

impostas defendendo os direitos humanos na integralidade feminina (RODRIGUES, 

2003). 

Diante o exposto, o direito à igualdade é fundamental entre homens e mulheres, e 

impõe que haja dignidade entre ambos os sexos, pois apesar de suas diferenças biológicas 

e/ou culturais todos os indivíduos seja ele qual for merecem os mesmos direitos 

(COMPARATO, 2010). 
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3.2 Enfrentamento  da violência contra à mulher: Políticas públicas 

 

Segundo Tavares et al. (2011) diz que a violência contra a mulher é uma das 

principais formas de violência de gênero e se enquadra como um problema de saúde de 

extrema importância e, como tal, necessita do estado, políticas públicas baseadas na 

prevenção e combate para esse tipo de violência.  

De acordo com Bastos (2011) a partir da década de 80, iniciou a implementação 

das políticas públicas baseadas no gênero no Brasil. Originadas das conferências 

internacionais sobre as mulheres e dos movimentos feministas ocorridos naquela época. 

Devido a esse processo histórico, houve um marco essencial na conquista dos direitos ás 

mulheres vítimas de violência, que foi a Conferência Mundial do Ano Internacional à 

mulher, patrocinada pela ONU, no ano de 1975, na cidade do México, dando lançamento 

a década da mulher 1975-1985,  onde os governos foram convocados a promover a 

igualdade entre homens e mulheres perante a lei (ONU, 2011). 

Segundo Moreira (2011), ainda na década de 1970 foi aprovado a convenção sobre 

a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher  (CEDAW, 1979), que 

representou um marco histórico, declarando a não discriminação dos seres humanos com  

igualdade de direitos sem nenhuma distinção de sexualidade deixando claro que a 

discriminação contra a mulher viola os princípios de dignidade humana e têm como 

obrigação garantir a ambos os sexos a igualdade de direitos, prezando pela equidade e 

justiça.  

Nesse período, o Estado ganhou notoriedade a partir do caso de uma brasileira que 

no ano de 1983, sofreu sua primeira tentativa de homicídio, ocasionada pelo seu ex-

marido quando foi vítima de um tiro de espingarda nas costas enquanto dormia, deixando-

a paraplégica. Após 15 anos do ocorrido,  depois de não obter respostas da justiça 

brasileira, e com a ajuda de organizações feministas, Maria da Penha conseguiu enviar o 

caso para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos dos Estados Americanos 

(OEA) em 1998, onde acataram pela primeira vez a denúncia de violência, 

responsabilizando assim o Brasil a ser condenado em 2001, pela omissão e negligência 

referente ao caso de violência doméstica (CALAZANS; CORTES, 2011). 

Por esse motivo a violência contra a mulher teve evidência e foi reconhecida no 

ano de 1993, pela Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) que trabalha a fim de 

melhorar a saúde e a qualidade de vida da população, juntamente com a Organização 
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Mundial de Saúde (OMS) que encorajou a adoção de medidas e ações baseadas em 

estudos, para a melhoria e/ou solução de determinados problemas, como uma questão de 

saúde pública devido ás consequências geradas na Saúde da Mulher, de sua família e da 

comunidade (CAVALCANTI et al., 2020). 

Considerando a necessidade da definição de uma política decisiva no setor saúde, 

de acordo com a Portaria n° 737 MS/GM, de 16 de maio de 2001 foi aprovado a Política 

Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências que tem como 

objetivo a redução da morbimortalidade por acidentes e violências no país, e determina 

que órgãos e entidades do Ministério da Saúde, promovam elaboração e readequação de 

planos, programas e projetos de saúde conforme as diretrizes (BRASIL, 2001). 

Em 2003, foi criado o PNPM (Plano Nacional de Políticas para as Mulheres), 

baseado em 199 ações, distribuídas em 26 prioridades, definidas através de debates 

elaborados na I Conferência Nacional de Políticas para as mulheres, para benefício da 

mulher na comunidade. Em continuidade, teve-se a criação da SPM ( Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres da Presidência da República), com o objetivo de promover 

a igualdade entre os sexos e combater o preconceito e a discriminação dos mesmos em 

todas as suas formas, e é a principal responsável pela produção e acompanhamento do 

PNPM. (BRASIL, 2005a).  

Ainda nesse ano, foi decretada a Lei Federal n° 10.778 de 24 de novembro de 

2003, que constitui a obrigatoriedade da realização de notificação compulsória, nos casos 

de uma provável ou confirmação do ato de violência contra a mulher atendida em todos 

os serviços de saúde públicos e/ou privados em todo o território nacional (BRASIL, 

2003a). 

No ano de 2004, o Ministério da Saúde criou a PNAISM (Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde da Mulher) com o intuito de implementar ações de saúde que 

garantam os direitos das mulheres reduzindo a morbimortalidade atuando na prevenção e 

no enfrentamento da violência contra a mulher (BRASIL, 2004). Por consequência 

aconteceu a 1ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres que obteve um diálogo 

claro entre a sociedade civil e o governo (SILVA, 2012).  

Em Março de 2005, o Ministério da Saúde deu início a Política Nacional dos 

Direitos Sexuais e dos Direitos Reprodutivos, com objetivo de prevenir gravidez 

indesejadas, garantindo assim os direitos sexuais femininos, ampliando a oferta de 

métodos contraceptivos, educação em saúde baseadas na saúde sexual e reprodutiva, e 
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implementação de redes de atenção ás mulheres em situação de violência (BRASIL, 

2013a).  

Teve-se também a introdução da Anticoncepção de Emergência (AE) com 

objetivo de promover uma melhor qualidade de vida e de saúde das mulheres, garantindo 

uma atenção integral por meio do acesso a serviços de promoção, prevenção, assistência 

e recuperação da saúde das vítimas expostas a relação sexual desprotegida e até no 

abortamento inseguro em todo o território brasileiro (BRASIL, 2005b). Por conseguinte, 

no mesmo ano a SPM (Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres) criou a Central 

de Atendimento à mulher – ligue 180, para receber, atender e orientar mulheres em 

situações de violência (BRASIL, 2007).  

Nesse sentido é importante entender que a violência contra a mulher era um dos 

problemas de saúde que se colocava prioritariamente a ser combatido pela saúde pública 

e pelos órgãos de defesa dos direitos humanos. Com isso em 2006, obteve-se a criação da 

Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006, denominada como Lei Maria da Penha, criada para 

coibir a violência doméstica e familiar, com medidas de proteção e prevenção à mulher 

vítima de violência, garantindo punições contra o agressor, bem como a autorização legal 

de interrupção da gestação em casos ocasionados do estupro (BRASIL, 2006a). 

Em 2007, foi criado o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as 

mulheres, por meio da implementação de políticas públicas em diferentes esferas, com 

objetivo de combater a desigualdade de gênero, interferindo nos padrões machistas e 

sexistas, ainda existentes em todo âmbito nacional (BRASIL, 2011b).  

No ano de 2011, foi criada a Portaria N° 104, de 25 de Janeiro de 2011, que 

universalizou a relação de notificação compulsória em todo o território nacional, 

estabelecendo responsabilidades e atribuições aos profissionais dos serviços de saúde, 

relacionado a violência (BRASIL, 2011c). Em fevereiro, foi publicado uma Norma 

Técnica de Atenção Humanizada ao Abortamento que fornece subsídios ás mulheres que 

passaram por situações de aborto, disponibilizando alternativas viáveis e garantindo um 

atendimento humanizado de acordo com ás necessidades (BRASIL, 2011d). Daí, o 

Ministério da Saúde aprovou a Portaria n° 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 

estabelece a organização e  revisão de normas e diretrizes da Atenção Básica, para a 

Estratégia de Saúde da Família (ESF)  e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

(PACS) (BRASIL, 2011e). 

No ano seguinte, em 2013 promulgou-se o Decreto de n° 7.958 de 13 de março de 

2013, que estabeleceu diretrizes para o atendimento ás mulheres vítimas de violência 
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pelos profissionais de segurança pública através da rede de atendimento do SUS, serviço 

qualificado para receber essas vítimas, devido aos níveis de assistência ali composto, 

seguidos por normas técnicas e protocolos do ministério da saúde e da justiça (BRASIL, 

2013b). Acontecendo ainda, a Lei n° 12.845 de 01 de agosto de 2013, que ordena o 

atendimento obrigatório e integralizado de vítimas em situação de violência sexual 

(BRASIL, 2013c). 

Em 2015, foi aprovado a Lei n° 13.104 de 09 de Março de 2015, que descreve 

como crime de feminicídio, ações que condizem a atos de violência à mulher, prevendo 

a mesma como um crime hediondo (BRASIL, 2015a).  

Em 2017, foi aprovada a Portaria n° 2.436 de 21 de Setembro de 2017 que aprovou 

a revisão de diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica, para organização da 

Atenção Básica em âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) (BRASIL, 2017b).  

No ano de 2020, houve a chegada da pandemia com a descoberta do novo 

Coronavírus (COVID-19) no Brasil,  trazendo consigo um cenário de vulnerabilidade ás 

mulheres vítimas de violência como um fator de risco, devido ao isolamento como medida 

de proteção contra o novo vírus, elevando assim o número de casos de vítimas de 

violência (MARTINS et al., 2020). Com isso foi decretada a Lei n° 13.979, de 6 de 

Fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento de emergência à 

violência doméstica e familiar contra à mulher, e da violência contra crianças, 

adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, durante e emergência de saúde pública 

internacionalmente, decorrente do surto do Coronavírus em 2019 (BRASIL, 2020). 

De acordo com Teles e Melo (2003) “ as políticas públicas representam um 

importante instrumento de implementações e transformações da igualdade de gênero”. Os 

autores afirmam que é necessário desenvolver e criar políticas para o desenvolvimento de 

ações e estratégias de reconhecimento da violência contra a mulher, para assim alcançar 

medidas resolutivas para determinados casos.  

Daí progressões significativas em relação ao enfrentamento da violência contra a 

mulher foram observados, proporcionando grandes avanços na luta da igualdade de 

gênero, por meio da institucionalização de políticas públicas, diretrizes, normas, leis, 

visando estabelecer uma sociedade mais igualitária (CAVALCANTI; OLIVEIRA, 2017).  

 

3.3 Assistência de Enfermagem à mulher vítima de violência  
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As consequências que a violência física, sexual, psicológica e moral traz à vítima, 

é devastador para a autoestima e para a saúde mental, interferindo na sua qualidade de 

vida e de seus familiares. O medo e o temor fazem parte do dia a dia, trazendo insegurança 

e instabilidade emocional, que se agrava continuamente pelo fato da vítima não saber a 

razão desencadeadora do agressão e como lidar, sentindo-se envergonhada diante seus 

familiares e pessoas próximas, gerando ansiedade, depressão, dores crônicas, gestações 

indesejadas, uso de álcool e outras drogas, levando até a homicídios. Estes são 

evidenciados devido a busca aos serviços de saúde após o ato da violência para o 

tratamento de feridas causadas pela agressão física e  tratamento de doenças postergadas 

à violência contra à mulher (BRASIL, 2009). 

Portanto, os serviços de saúde têm papel fundamental no amparo a essas mulheres, 

por serem os locais de primeiro acesso que as vítimas buscam. É necessário que esses 

serviços estejam disponíveis com profissionais capacitados que atuem como facilitadores 

se aproximando das realidades vivenciadas pela vítima, para um atendimento adequado e 

uma assistência resolutiva (GARCIA et al., 2016). 

Então para uma assistência qualificada, faz-se necessário o planejamento de 

intervenções advindas das políticas públicas de saúde e da legislação, promovendo a 

segurança, o acolhimento e o respeito do indivíduo, de acordo com os objetivos propostos 

(FERRAZ et al., 2009). 

Todas as redes de atenção à saúde devem estar preparadas para atender à mulher 

vítima de violência, desde a atenção básica, como a Estratégia de Saúde da Família - ESF 

até ao atendimento de urgência  e emergência como as UPAS e Pronto Socorro, o que é 

de extrema importância visto a necessidade do acompanhamento multidisciplinar de 

acordo com a necessidade individual dos níveis de assistência, possibilitando um olhar 

amplo, com identificação de sinais associados à essa violência e as mulheres em 

vulnerabilidade, promovendo assim acesso a todos os tipos de serviços de saúde prestados 

visando com principal objetivo o acesso a assistência (OLIVEIRA et al., 2005).  

Sendo assim os enfermeiros sendo os principais profissionais que têm o primeiro 

contato à mulher vítima de violência, faz-se necessário compartilhar com os setores saúde 

sendo eles da área  de segurança pública, assistência social, assistência educacional e 

jurídica a fim da identificação de novos casos e busca por soluções de acordo com a 

particularidade de cada vítima  (LIMA; DESLANDES, 2014). 

Para que esse atendimento de qualidade seja realizado, os profissionais devem 

usufruir de estratégias para maior efetivação do cuidado. O atendimento deve ser 
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realizado preferencialmente por uma mulher, deve-se oferecer independente de qualquer 

situação um atendimento humanizado, tratando a usuária do serviço com respeito e 

atenção, proporcionando privacidade do caso, realizando a notificação do acontecido, 

colocando-se no lugar do paciente, não fazendo perguntas indiscretas e que sejam 

desnecessárias naquele momento, afastando o sentimento de culpa e validando o 

sofrimento, e tendo uma conduta profissional e ética frente a vítima, correspondendo 

assim a todas as suas expectativas (BRASIL, 2009). 

E de acordo com as normas técnicas preconizadas pelo Ministério da Saúde, deve-

se realizar a notificação compulsória desde o início da suspeita de violência, pois a mesma 

é importante para conhecer a magnitude e a gravidade das violências, compreender a 

situação epidemiológica  para a prevenção e promoção da saúde, fortalecendo a vigilância 

e a rede de atenção e proteção ás vítimas. É um elemento chave para atenção integral a 

essas pessoas, prevenindo novas repetições destas ações e permitindo uma rede de 

proteção e garantia de direitos humanos (SILVANA et al., 2018). 

Além da notificação alguns outros procedimentos legais devem ser realizados, 

como o encaminhamento à delegacia de polícia para a realização da ocorrência e 

transferência ao exame pericial no IML e identificação do agressor, e em casos de 

violência sexual em até 72 horas deve iniciar o protocolo de profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis e de gravidez e orientar quanto a importância ao 

acompanhamento com a equipe multidisciplinar, visto que todos os tipos de violência o 

profissional da atenção básica solicita o retorno da vítima e o encaminha para os 

Programas de Prevenção e Atendimento aos Acidentes e Violências (PAVs) e entra em 

continuidade com acompanhamento de acordo com as necessidades (BRASIL, 2015b).  

E de acordo com a Resolução Cofen N° 564/2017, o artigo 52 diz que é de caráter 

obrigatório a comunicação externa entre órgãos criminais, independentemente da 

autorização da vítima em casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, a juízo 

do profissional de enfermagem responsável pela assistência, e que seja de conhecimento 

da vítima ou de seu respectivo responsável (COFEN, 2017). 

Por fim, assistir uma mulher em situação de violência é um ato de solidariedade, e 

não necessita de habilidades técnico-cientificas para a realização de atividades propostas 

para solução do problema, independentemente da situação a assistência deve ser 

interdisciplinar e intersetorial, permitindo uma melhor comunicação entre os setores de 

saúde, judicial, policial e assistencial para o enfrentamento e resolução da violência contra 
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a mulher, seja ela de qualquer tipo, oferecendo um serviço de qualidade, com 

humanização, suporte afetivo e todo apoio necessário à vítima (GOMES et al., 2014). 

 

3.4 Dificuldades enfrentadas na assistência de Enfermagem ás mulheres vítimas de 

violência  

 

Sabe-se que o enfrentamento da violência contra a mulher é caracterizado como 

um problema de saúde pública, que exige da equipe multidisciplinar de saúde e 

principalmente da Enfermagem, posições e posturas acolhedoras e sensíveis para lidar 

com a vítima de violência. É esperado atitudes de disponibilidade desses profissionais, 

para a prevenção e manejo desses acontecidos, para que a vítima se sinta segura e 

amparada ao expor suas necessidades de saúde (SIGNORELLI et al., 2013). 

Para isso, é necessário que a equipe esteja disponível para lidar com essa situação, 

pois é uma problemática de difícil resolução, e requer concentração para dispor de 

recursos e possibilidades que sejam positivas, livre de julgamentos, respeitando assim as 

decisões da vítima de acordo com seu contexto, conservando sua integridade social 

(NETTO et al., 2018). 

Então de acordo com a problemática os profissionais de Enfermagem, dispõe de 

algumas dificuldades enfrentadas para realizar um atendimento eficiente a essas 

mulheres, e destacam o constrangimento das mesmas de procurar por um serviço de 

saúde, e até a fornecer informações sobre o ocorrido, fazendo com que dificulte o 

reconhecimento de que a vítima esteja passando por uma situação de violência e de prestar 

um acolhimento e escuta qualificada como um instrumento de assistência, para que 

obtenha um melhor acompanhamento do caso e para realizar ações de cuidado e uma 

assistência digna e humanizada (SANTOS et al., 2018).   

Foi observado que o reconhecimento e o acolhimento à mulher vítima de violência 

é um tanto desafiador para os profissionais de Enfermagem, visto que se coloca diante de 

esforços multiprofissionais e de todos os setores sociais, para que o atendimento seja 

realizado de forma ética e integral (AGUIAR, 2013).  

Diante das dificuldades sobre o reconhecimento do profissional para a mulher que 

esteja enfrentando a violência, o ato de denunciar o parceiro e até a interromper o 

relacionamento a fim de acabar com a violência, está associada a algumas atitudes como 

a conscientização do risco de vida, o esgotamento psicológico e revolta, mas em 
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contrapartida os sentimentos de opressão as impedem de ser transparentes e sinceras com 

o profissional (SANTOS et al., 2020). 

Diante disso, a forma como se estimula a exposição dessas mulheres sobre a 

violência deve acontecer de forma indireta, para que não haja negação da vítima frente a 

uma interrogação direta, que pode causar constrangimento e consequentemente a 

dificuldade de dar continuidade ao acolhimento. Por isso, a confiança e o vínculo são 

elementos base que dão esperanças para uma boa assistência (ZUCHI et al., 2018). 

A confiança gerada através da escuta e acolhimento dessas mulheres, permite que 

o profissionais atuem de forma significativa para que essas mulheres respondam aos 

questionamentos realizados, fazendo com que a atuação profissional seja mais eficaz, 

estabelecendo uma comunicação direta com a paciente (D’ OLIVEIRA et al., 2009).  

Sendo assim, os profissionais relatam ter melhor administração sobre o caso, 

quando a violência é de fato confirmada, pois já reconhecem quais atitudes devem agir 

frente à essas mulheres do que em casos não confirmados, como as suspeitas (BARALDI 

et al., 2012). Além disso, as ações dos profissionais de saúde frente à essas mulheres em 

situação de violência, são fatores que influenciam diretamente e dificultam em tomadas 

de decisões e atitudes mais assertivas em relação ao processo de cuidado e até a 

compreensão do profissional que prestará assistência (MORAIS; GERK; NUNES, 2018). 

A omissão dos relatos da vítima, é uma barreira para o reconhecimento de que a 

mulher esteja passando ou já passou por uma situação de violência, ela demonstra medo, 

vergonha, dor, que chega até a se agravar por não saber reconhecer os serviços de saúde 

disponíveis para ajudá-la, gerando uma ineficiência e ausência de uma rede de apoio na 

prevenção, promoção e agravos de saúde devido a essa invisibilidade, que acaba sendo 

desafiadora para os profissionais, pois a investigação desses casos são comumente 

rastreados através de lesões físicas vistas (OSIS et al., 2012).  

A escuta quando estabelecida, tem extrema importância em relação 

profissional/usuário, e deve se tornar um diálogo que rastreie não só as manifestações 

físicas causadas pela violência, como também ir além do que é dito por essas vítimas, se 

atentando a sinais sugestivos de agressão como hematomas em partes especificas do 

corpo, e até a indícios psicológicos, trazendo uma escuta qualificada em atenção integral 

(OLIVEIRA; FONSECA, 2014).   

Por isso, o acolhimento e a escuta são extremamente importantes, e se colocam 

como as primeiras ações realizadas em um serviço de atenção ás vítimas, essa assistência 

e deve ir além do atendimento convencional, resgatando o histórico familiar, aspecto 
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socioeconômico e cultural daquela mulher, livre de julgamentos para melhor 

identificação do processo saúde doença, garantindo um encaminhamento qualificado aos 

serviços de saúde (OSHIKATA et al., 2011). 

Diante essa exposição faz-se necessário um ambiente acolhedor, sigiloso e que 

mantenha a proteção dessa mulher para a realização da escuta garantindo sua segurança 

o que é uma dificuldade vivenciada nos serviços de saúde devido a vigilância contínua 

do agressor à submissão à vítima, não a deixando em uma consulta individual,  o que 

limita o desenvolvimento dessa assistência (DUTRA et al., 2013).  

Já outra dificuldade encontrada pelos profissionais é a não adesão ás intervenções 

propostas devido a necessidade do encaminhamento dessa mulher á outros locais, onde 

deixa-as com insegurança por ter que recontar suas histórias e até a passar novamente por 

procedimentos indelicados, sendo esse um dos fatores determinantes na tentativa de 

liberdade para essas mulheres. O encaminhamento desta mulher á outros serviços, reflete 

a continuidade do cuidado e uma perspectiva de vida sem violência, e é aí onde a 

dificuldade entra, na descontinuidade do cuidado (CORTES; PADOIN, 2016). 

Por fim, considera-se esses as maiores dificuldades encontradas por profissionais 

dos serviços de saúde, o que são instrumentos facilitadores para a identificação da 

violência, mas que competem de atitudes que dependem da vítima o que acaba impedindo 

a observação das suas formas de apresentações, o acompanhamento de qualidade e ao não 

seguimento a assistência prestada (D’OLIVEIRA et al., 2009).  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A violência contra a mulher é caracterizada por atos que afetam a integridade 

física, sexual, psicológica e moral, onde é praticada por indivíduos que mantém a 

naturalização e padrões de superioridade masculina, sendo esses normalmente seus 

parceiros íntimos, evidenciando assim a desigualdade de gênero como um fator principal 

em razão do ato violento, devido as posições impostas pelas diferenças de sexo.  

Por isso enquadra-se como um problema de saúde pública por causar diversos 

danos à saúde da mulher, gerando a necessidade de avanços e integração de estratégias 

baseados no enfrentamento da violência contra a mulher, como a institucionalização de 

políticas públicas, leis, normas e protocolos, visando a prevenção, combate e a igualdade 

de direitos entre ambos os sexos integradas em todo território nacional.  
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Portanto os serviços de saúde tem sido locais de referência para amparo e 

assistência a essas mulheres, e devem dispor de profissionais que tenham posturas 

acolhedoras e que atuem facilitando o acesso ao atendimento, promovendo assim o alívio 

do seu sofrimento, identificando riscos, e promovendo intervenções que transmitam 

segurança, sigilo, e dar continuidade a uma assistência humanizada e de qualidade, 

partindo de uma conduta ética e profissional, fortalecendo a rede de atenção ás vítimas.  

Conclui-se, portanto que através dessa assistência, existem diversas dificuldades 

enfrentadas pelos profissionais de Enfermagem para uma atuação e atendimento ás 

mulheres vítimas de violência de qualidade, como colocados em pauta a dificuldade do 

profissional de reconhecer o ato de violência devido ao constrangimento da vítima, 

implicando assim no acolhimento e na escuta através da consulta, a confiança gerada na 

relação profissional/paciente, e consequentemente a não adesão ao processo de cuidado 

proposto, limitando seu desenvolvimento e ocasionando em uma descontinuidade da 

assistência, o que reflete na forma com que esses profissionais irão lidar frente à essas 

situações o que torna uma problemática de difícil resolução.  
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